PARECER Nº 1569 , DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  475, DE 2008


Na qualidade de Relator Especial designado para exarar parecer sobre o projeto de lei em epígrafe, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, ratifico a manifestação de fls.10/12, favorável à aprovação do Projeto nº  475, de 2008.

a) Fernando Capez – Relator Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR ESPECIAL

O Projeto de lei nº. 475, de 2008 foi apresentado pelo nobre Deputado Vanderlei Siraque, pretendendo alterar a redação da Lei nº 13.014, de 2008, que instituiu o Programa de Parcelamento de Débitos – PPD.

Não foi apresentada qualquer emenda durante o prazo regimental de pauta, que transcorreu entre as 93ª e 97ª Sessões Ordinárias.

Nesta Comissão, agora, para análise de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do artigo 31, § 1º da XIII Consolidação do Regimento Interno. Passo a fazê-lo, na condição de Relatora designada. 

A alteração proposta pelo autor é no sentido de permitir sejam alcançados pelos efeitos da Lei 13.014, de 19 de maio de 2008, ou seja, que possam ser parcelados, os fatos geradores do Imposto sobre Transmissão “causa mortis” e Doação de Quaisquer Bens e Direitos – ITCMD ocorridos entre 1º de janeiro de 2007 até a publicação da presente lei. 

A iniciativa de projetos de lei que objetivam dispor sobre matéria de natureza tributária tem provocado discussões, com o posicionamento de alguns, no sentido de que é exclusiva e de outros, no sentido de que é concorrente. Ultimamente, no entanto, vem prevalecendo a segunda posição, com a qual concordamos, pelas razões a seguir expostas. 

Os tributos, cuja criação pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios está prevista no artigo 145 da Constituição Federal, são: impostos, taxas e contribuição de melhoria.

Quanto aos impostos, os Estados poderão, conforme dispõe o artigo 155 da Constituição Federal, instituir os seguintes:

I –sobre  transmissão “causa mortis” e doação de quaisquer bens ou direitos;

II – ICMS (imposto sobre operações relativas à circulação de mercadoria e sobre prestações de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação);

III – IPVA – imposto sobre a propriedade de veículos automotores. 

A Constituição Federal, ao tratar da competência legislativa privativa do Presidente da República, em seu artigo 61, § 1º, inclui tão somente as leis tributárias relativas aos territórios. 

Também a Constituição Estadual, ao tratar da iniciativa legislativa exclusiva do Senhor Governador, não inclui, na relação contida no § 2º do artigo 24, as leis tributárias.

Além disso, em seu artigo 160, dispõe a Constituição Estadual:

“Artigo 160 – Compete ao Estado instituir:

I – os impostos previstos nesta Constituição e outros que venham a ser de sua competência;...”

Observe-se que o comando existente no “caput” do artigo 160 é genérico: “Compete ao Estado instituir:” Fosse exclusiva do Governador a iniciativa, o comando seria mais explícito, como o é no artigo 174, que trata das leis orçamentárias:

“Artigo 174 – Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão, com observância dos preceitos correspondentes da Constituição Federal:

I – o plano plurianual;

II – as diretrizes orçamentárias;

III – os orçamentos anuais.”

Não havendo, portanto, dispositivo constitucional que trate especificamente da iniciativa exclusiva para projetos de lei de conteúdo tributário, aplica-se o “caput” do artigo 24 da Constituição Estadual, que assim dispõe:

“Artigo 24 – A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.”

Tal posição vem sendo adotada tanto pela doutrina quanto pela jurisprudência. Afirma o Professor Sérgio Resende Barros, em artigo publicado no Diário Popular: “Tributo interessa a todo o povo e, por isso, a todos os Poderes que agem em nome do povo. Daí a abertura da iniciativa legislativa tributária.”

O Professor Roque Antônio Carrazza, em seu livro Curso de Direito Constitucional Tributário, ensina que a iniciativa das leis tributárias é ampla, cabendo tanto ao Chefe do Poder Executivo, ao Poder Legislativo ou aos cidadãos, nos termos constitucionais. 

O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo já teve oportunidade de se manifestar sobre o tema, no sentido de que não há iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Vejam-se as ADIs 11.904-0, 12.743-0 e 12.885-1, dentre outras. 

É idêntico o entendimento do Supremo Tribunal Federal. Veja-se ADI nº 724-6/RS: 

“A Constituição de 1988 admite a iniciativa parlamentar na instauração do processo legislativo em tema de direito tributário. A iniciativa reservada, por constituir matéria de direito estrito, não se presume e nem comporta interpretação ampliativa na medida em que – por implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo – deve, necessariamente, derivar de norma constitucional explícita e inequívoca. O ato de legislar sobre direito tributário, ainda que para conceder benefícios jurídicos de ordem fiscal, não se equipara – especialmente para os fins de instauração do respectivo processo legislativo – ao ato de legislar sobre o orçamento do Estado.” ( STF – Pleno – ADIn nº 724-6/RS – medida liminar – Rel. Ministro Celso de Mello,  Diário da Justiça, Seção I, 27 de abril de 2001, p. 56-57)

Esta é também a posição do Ministério Público do Estado de São Paulo, expressa na obra “O Controle de Constitucionalidade no Estado de São Paulo”, publicada pela Imprensa Oficial, em 2004. Veja-se o texto abaixo, reproduzido de suas páginas 85/86:

“O tema da reserva de iniciativa em matéria tributária benéfica não é tranqüilo. Entretanto, não obstante as divergências que permeiam as discussões, a posição da Procuradoria Geral de Justiça já é sobejamente conhecida no Tribunal de Justiça: a Câmara Municipal, que tem competência para criar tributos também tem competência para especificar hipóteses de exoneração. Nesse aspecto, não há que se falar em iniciativa reservada do Executivo por falta de previsão expressa na Constituição.

A Constituição Estadual, ao estabelecer competências exclusivas, tanto do Poder Legislativo como do Poder Executivo, não incluiu a matéria tributária. É o que se verifica do artigo 24, §§ 1º e 2º da Carta Paulista.”

Face ao exposto, o parecer é favorável ao Projeto de Lei n° 475/2008.

a) Ana Perugini

